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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 255, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.  

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO “IN TOTUM”  DA LEI  

COMPLEMENTAR Nº 221, DE 30 DE MAIO DE 2018, QUE  

ALTEROU A LEI COMPLEMENTAR Nº  071,  DE 30  DE  

JUNHO DE 2009.

O PREFEITO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU 

e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Por força da presente lei, fica revogada “in totum” a Lei Complementar nº 221, de 30 de 

maio de 2018 que alterou parcialmente a Lei Complementar 071, de 30 de junho de 2009.

Art.  2º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em 

contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapemirim/ES, 8 de novembro de 2021

THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito de Itapemirim

Documento digital, verifique em:https://bpms.itapemirim.es.gov.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 5e321df7bcd1a08b0f2d0594c8b32a5a
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Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 320035003000350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




